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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
 
 

Este Projeto de Resolução pretende outorgar o Diploma Honra ao Mérito à 
Federação Gaúcha de Tênis (FGT), com base na Resolução nº 2.083, de 7 de novembro de 2007, 
visando ao reconhecimento do trabalho realizado por essa entidade, na busca pelo 
desenvolvimento e avanço do esporte no Rio Grande do Sul. 

 
A FGT foi fundada em 9 de abril de 1929, com a denominação de Federação Rio-  

-Grandense de Tênis (FRGT), no Município de Porto Alegre, pelos clubes Excursionista e 
Sportivo (Clube do Comércio), Tênis Clube Walhalla (Associação Leopoldina Juvenil), Tênis 
Clube Germania (Sogipa) e The British Club. Desde então, a Federação vem buscando fomentar, 
divulgar e difundir a prática do esporte no Rio Grande do Sul, por meio de torneios, 
competições, cursos e palestras. 

 
Em 2014, a entidade comemora os seus 85 anos de fundação e apoio, fomento e 

desenvolvimento do tênis no Rio Grande do Sul. A FGT conta com mais de quinhentos tenistas 
filiados, 41 academias e clubes filiados (em 2009 eram apenas seis) e mais de sete mil inscrições 
válidas nos anos de 2011, 2012 e 2013, tendo realizado mais de setenta torneios anuais oficiais. 

 
A FGT atua incessantemente na aproximação de clubes e academias e na filiação 

de clubes e atletas, bem como no estreitamento de relações com a Confederação Brasileira de 
Tênis. A entidade se responsabiliza pela divulgação e pelo recebimento de inscrições, montagem 
das chaves de competição e programação dos torneios. Além disso, por meio de parcerias com a 
iniciativa privada, a Federação fornece parte das bolas utilizadas nos torneios. 

 
A FGT tem como obrigação estatutária o fomento do esporte no Estado, buscando 

de todas as formas a sua maior divulgação e disponibilizando da maneira que for possível as 
condições mínimas para isso. Também busca a aproximação com as escolas, visando ao 
desenvolvimento do tênis em clubes, academias e ambientes ligados à educação e à formação 
acadêmica. 

 
Por sua grande contribuição no fomento e no desenvolvimento do esporte em 

nosso Estado, é que submeto o presente Projeto de Resolução à apreciação dos pares desta Casa 
Legislativa. 

 
Sala das Sessões, 13 de março de 2014. 

 

 

 

VEREADOR VALTER NAGELSTEIN 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO 
 
 
 

Concede o Diploma Honra ao Mérito à Federação 
Gaúcha de Tênis. 

 
 

Art. 1º  Fica concedido o Diploma Honra ao Mérito à Federação Gaúcha de 
Tênis, nos termos da Resolução nº 2.083, de 7 de novembro de 2007, e alterações posteriores. 

 
Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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